
INSTRUÇÃO N9 113 

O Conselho da Superintendência da Moeda e 
do Crédito, considerando a necessidade de simplificar a regul~ 
mentação sÔbre o licenciamento de importações que independam 
de cobertura cambial, bem como as vantagens d~ criação de um 
clima favorável para os investimentos de capitais estrangeiros 
no Pa{s, resolve, nos têrmos da Lei n9 2.145, de 29 de dezem · 
bro de 1953, e de conformidade com o artigo 69 do Decreto-lei. 
n9 7.293, de 2 de fevereiro de 1945, baixar as seguintes ins
truções: 

Do licenciamento de importações 
gue independam de cobertura cam
bial: 

19 - A Carteira de Comércio Exterior ( CACEX) poderá emitir 11 11 
cenças de importação sem cobertura cambial", que corres
pendam a investimentos estrangeiros no Pais$ para conjun
tos de equipamentos ou, em casos excepcionais, para equi
pamentos destinados à complementação ou aperfeiçoamento 
dos conjuntos já existentes; quando o Diretor da Carteira 
dispuser de suficientes elementos de convicção de que não 
será'realizado pagamento em divisas correspondente ao va
lor dessas importaçõeso 

29 - O investidor apresentará prova de que~ efetivamente 9 di.s
pÕe no exterior, dos equipamentos a serea importados ou 
de recursos para seu pagamentoo Essa prova será feita: 

a) se os recursos ou equipamentos provierem de Pa{s com o 
qual o Brasil mantenha convênio de pagamentos, por de
claração do Banco ou Órgão executor do convênio 9 que 
contenha autorização expressa de dispensa de pagamento 
de seu valor; 
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b) se os recursos ou equipamentos provierem de Pa:Ís de mo
edas d~E: :~"~Tre curso internacional, por declaração de Ba!!, 

co idÔneo .i> a ju:Ízo do Banco do Brasil S/A o Nesta hipÓt~ 
se; a prova poderá ser dispensada pela CACEX, se a ido~ 

À . . , . 

neidade e o vulto da empresa investidora tornarem obvia 
a existência de tais recursos o 

39 - Antes da emissão das licenças 1 deverá ser apresentada de
claração e compromisso do investidor e., se for o caso, da· 
emprêsa nacional.., em que irá ser feito o investimento, .de 
queg 
a) os equipamentos licenciados serão incorporados ao Ativo 

da emprêsa nacional ou da filial do investidor no Bra
sil.., sem contrapartida no Passivo exigÍvel; 

b) a emprêsa em que fÔr realizado o investimento ou a fili 
al não efetuará pagamento no exterior, correspondenteao 
valor dos equipamentos importadosz 

) - ~ f c os equipamentos permanecera o no Ativo da empresa ou i-
lial pelo prazo correspondente a sua utilização normal. 

A declaração e compromisso de que trata o presente 
~ A item contera o reconhecimento expresso de que a sua inobservan .. 

cia será considerada, para todos os efeitos 1 como infringentedo 
disposto no arto 11 da Lei n9 2ol45 9 de 29ol2ol953j) ficando su-
jeito o infrator às sanções correspondentes e obrigando~se os 
interessados 9 nesse caso~ ao pagamento dos ágios que seriam ex1 
g!veis, caso a importação não se tivesse realizado sem cobertu
ra cambialo 

49 - A Carteira de Comércio Exterior ouvirá o Conselho da Supe
rintendência da Moeda e do Crédito, caso o conjunto de ~ 
quipamentos se destine à produção de artigos classificados 
nas 4a e 5a categorias de importação e que sejam· notÓria
mente supérfluos para a economia do Pa{so 

Do financiamento do exterior a· emprêsas brasileiras 

59 -A Carteira de Comércio Exterior (CACEX) poderá licenciar, 
a favor de e~prêsas brasileiras, a importação.de conjuntos 
de equipaJVentos financiados no exterior i) atendidas as se
guintes condiçõesg 
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' a) os conjuntos de equtpamentos devem destinar-se a produ-

ção de artigos classificados nas 13., 2a. e 3a. catego

rias de importação. Nos demais casos, a Carteira ouvi

rá o Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito$ 

sÔbre a essencialidade do produto, tendo em vista os cri 
' A . terias propostos pelo Conselho Nacional de Economia~ 

b) nenhuma prestação anual do pagamento será superiora 20% 

(vinte por cento) do valor do financiamento. 

69 - A Carteira de câmhio poderá conceder aos beneficiários dos 

financiamentos câmbio à taxa oficial para o reembolsoa qtle 

se refere a letra "b" ,_ supra, mediante o pagamento anteci

pado de uma sobretaxa que, ~té ulterior deliberação, é fi

xada em Cr$ 40,00 (quarenta cruzeiros) por dÓlar americano 

ou seu equivalente en outras moedas. 

- o compromisso cambia 1 por parte da Carteira depende

rá de suas disponibilidades ern divisas, devendo ser 
destacadas as importância~. qu(- VJt'n~sponderem às obri 

.... 
gaqoes que forem assumidas. 

- poderá, também, a Carteira de Câmbio permitir que o 

pagamento se reaJ.i.ze, no todo OtJ. em parte, pelo mer
cado de taxa livre. 

7ç - Serão considerados primeiramente os investimentos cujos 

projetos já tenham s .ido submetidos à ~ precia çã o do Govêrno. 

-:-·~· ·~ Ficam revogados e tornados sem efeito a Instru(~ão n? 8l,d·e 

22 de dezembro de 1953, e os Avisos dt:>sta Superinter~·.iêriela 

de 22 de dezembro de 1953, 6 e 15 de janeiro e 24 de julho 

de 1954, entrando a presente Instrução em vigor a par•tir 
da data de sua publicação no Diário Oficial. 

(D.O. de 18.1.55) 

Rio de Janeiro$ 17 de janeiro de 1955 

SUPERINTEND~NCIA DA MOEDA E DO CR!JDITO 

a) OctÍvio Gouv~a de Bulh3es 

Diretor Executivo 


